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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022-SESAU 

 

 O MUNICÍPIO DE MARITUBA, Estado do Pará, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominado ÓRGÃO, e este(a) membro da 

Coordenadoria de Licitações(a), tornam pública, para conhecimento dos interessados, na forma 

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo em vista o que consta do Processo 

Administrativo n° 2022/20.02.001-SESAU, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, mediante condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 

HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e 

terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada 

para o Fornecimento de Equipamentos e Materiais Permanentes em atendimento ao Centro de 

Reabilitação de Marituba CER II – Centro de Especialidades, conforme Proposta de Aquisição 

nº 10299.375000/1180-09, habilitada pelo Ministério da Saúde, para os itens fracassados do 

Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020–PE–SRP–SESAU/PMM, juntamente com Equipamentos 

Odontológicos e Oftalmológicos não contemplados pelo Ministério da Saúde para atender a 

Rede de Atenção Especializada e Unidades de Saúde do Município de Marituba/PA. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento do Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas diretamente junto ao Sistema 

Eletrônico, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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cabendo ao provedor do sistema ou ao ÓRGÃO responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 

especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste Edital e seus anexos. 

2.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas 

que, por qualquer motivo: 

2.3.1. tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital; 

2.3.2. tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 

contratar com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

2.3.3. estejam impedidas de licitar e contratar com o ÓRGÃO, nos termos do art. 7º da 

Lei 10.520/2002; 

2.3.4. estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.5. encontrem-se em processo de dissolução empresarial. 

2.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o 

Pregoeiro realizará consulta nas seguintes bases de dados: 

2.4.1. Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência do ÓRGÃO, a fim 

de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que 

ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

2.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

2.4.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

2.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

2.5.  Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de 

participação previstas anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema 

e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, 

eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação 

no certame. 

2.6. Se houver no certame item(s) e/ou grupo(s) reservado(s), não poderão participar 

da presente licitação as empresas que não se encaixem na condição de microempresas e 

empresas de pequeno porte enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 

11.488/2007. 

2.7.  É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 

de constituição. 

 

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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3.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

3.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço 

total de cada item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento / precificação do 

objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo I). 

3.2.1. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 

considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao cumprimento do objeto deste Edital, em especial o frete, tributos e encargos 

sociais. 

3.3. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos 

campos próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as 

especificações do objeto constantes deste Edital. 

3.3.1. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo 

próprio do sistema a documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos 

neste Instrumento Convocatório. 

3.3.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento da fase de lances. 

3.4. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto 

diverso daquele requerido nesta licitação, ou as que desatendam às exigências deste Edital. 

3.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

3.6. A licitante que, porventura, se enquadre na definição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006, ou queira participar da licitação de item(s) e/ou grupo(s) 

exclusivos, se houver, deverá declarar em campo próprio do sistema. 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo de outras previstas em 

lei. 

3.8. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

3.9. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

3.10. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste 

Edital e seus anexos. 

 

4. DA SESSÃO PÚBLICA 
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4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 

ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

4.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema 

eletrônico, a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelos e-

mails licitapmmarituba@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da 

matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no chat e relatar o teor das comunicações. 

4.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de 

sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

4.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

4.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, 

os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o 

Pregoeiro somente poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances 

quando: 

5.1.1. as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o Edital; 

5.1.2. os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com 

presunções absolutas de inexequibilidade; 

5.1.3. as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma 

flagrante, a identificação da licitante. 

5.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances. 

 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

6.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

6.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitapmmarituba@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

6.4.1. Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

6.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

6.7. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o 

modo de disputa “aberto”, conforme procedimento estabelecido no Art. 32 do Decreto Federal 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na 

sessão de lances, serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de 

preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando não se 

tratar de licitação exclusiva ou reservada. 

7.2. Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 

alguma(s) dessas pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por cento) superior à menor 

proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 

proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, 

atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado a seu favor o objeto desta licitação; 

7.2.2. não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado no caput deste 

subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4. A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante 

mais bem classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro realizará 

consulta ao Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br, para verificar se o somatório de ordens bancárias 

recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês 

anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para 

extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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8. DO JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A proposta será desclassificada quando: 

10.1.1. As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 

com as exigências estabelecidas no Edital; 

10.1.2. Contiverem valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 

inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de 

remuneração; 

10.1.3. Não apresentarem documentação técnica comprobatória exigida no 

Instrumento Convocatório, ou por Legislação aplicável ao objeto; 

10.1.4. Impuserem condições, ou contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

10.1.5. Forem omissas, vagas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

10.1.6. Não detalharem e individualizarem o objeto ofertado de forma objetiva, clara 

e precisa, com a definição de marca, modelo e tipo de embalagem, quando for o caso; 

10.1.7. Não fizer constar todas as informações exigidas no modelo de proposta 

constante no Anexo II deste Edital. 

10.1.8. Não apresentar prazo de validade e de cumprimento da obrigação (prazo de 

entrega) compatíveis com o discriminado neste instrumento convocatório. 

10.2. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta comercial que apresentar valor 

unitário superior ao valor estimado. 

10.3. Após verificada a conformidade da proposta e sua classificação, o Pregoeiro 

solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo 

II do Edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

10.3.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e 

o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

10.3.2. O prazo para envio da proposta adequada ao melhor lance é de, pelo menos, 2 

(duas) horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

10.3.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.3.4. Em caso de não envio da proposta adequada ao melhor lance no prazo indicado 

ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no Edital e quanto aos preços 

unitários ofertados, que não poderão ser superiores aos valores unitários médios encontrados 

na Pesquisa Mercadológica realizada pelo ÓRGÃO, salvo autorização da autoridade cometente. 

10.4.1. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no 

que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas de natureza formal 

e a complementação de informações. 

10.4.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

10.4.3. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro 

deverá assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 

financeira e econômica da oferta (TCU – Plenário – Acórdão 1695/2019 e Súmula TCU nº 262). 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre 

o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das 

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica. 

11.2. No ato do cadastramento da proposta a licitante deverá observar a totalidade das 

exigências constantes neste Instrumento Convocatório, apresentando a documentação 

comprobatória dos requisitos de habilitação nele constantes. 

11.2.1. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 

11.2.1.1. Documento de identificação oficial com foto do(s) Representante(s) 

Legal(is). 

11.2.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

11.2.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.2.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores. 

11.2.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência. 
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11.2.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

11.2.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

11.2.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

11.2.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

11.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

11.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS. 

11.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1943. 

11.2.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 

11.2.2.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

11.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.2.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

11.2.3.1.1. Caso qualquer dos índices contábeis denominados “Liquidez Geral”, 

“Liquidez Corrente” e “Solvência Geral” seja igual ou inferior a 1 (um), será a licitante 

inabilitada, salvo comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação. 

11.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.2.4.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove (m) aptidão da proponente para desempenho de 
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atividades em características semelhantes, quantidades e prazos ora descritos neste termo de 

referência. 

11.2.4.2. O (s) atestado (s) deverá (ão) se apresentar em nome da licitante, com 

indicação de seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do Contratante, as 

especificações dos serviços prestados, as quantidades efetivamente realizadas de cada serviço 

e os prazos para realização, consignando que foram plenamente cumpridos. 

11.2.4.3. No caso da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por 

pessoa jurídica de direito público, deverá constar ainda a indicação da Ata de Registro de Preços 

(se for o caso) e sua vigência, e/ou a indicação do contrato administrativo (se for o caso) e sua 

vigência contratual. 

11.2.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

11.2.5.1. Para este certame, não serão requeridos outros documentos como cadastros 

e licenças, para fins de habilitação.     

11.2.5.2. A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de 

inabilitação: 

11.2.5.2.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

11.2.5.2.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 

32 da Lei nº 8.666/1993; 

11.2.5.2.3. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme §4º e §5º do art. 26 do Decreto nº 10.024/19. 

11.2.5.2.4. Declaração que conhece todas as regras do edital, bem como todos os 

requisitos de habilitação e que a proposta está de em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 

11.3. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento 

da documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante 

o envio, através do campo de “anexos” do sistema, de documentação complementar. 

11.3.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 

sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e 

o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

11.3.2. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 2 (duas) horas, a contar 

da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante. 

11.3.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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11.3.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-

se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.3.5. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, 

em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

11.3.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de 

Marituba/PA, localizado na Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 

67.200-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

11.3.6. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

complementares encaminhados. 

11.4. Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome 

da licitante, com indicação do número de inscrição do CNPJ. 

11.5. Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para 

habilitação relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ. 

11.5.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, 

são emitidos somente em nome da matriz. 

11.6. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, 

diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de 

presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de 

prova. 

11.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito 

dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

11.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma 

do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

11.7.2. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.8. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor não será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de 

revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias 

corridos. 
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11.8.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado. 

11.9. Na fase de habilitação, caso conste a existência de “Ocorrências Impeditivas 

Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover 

diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração 

da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou 

da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção). 

11.10. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 

confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas 

jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características: 

11.10.1. identidade dos sócios; 

11.10.2. atuação no mesmo ramo de atividades; 

11.10.3. data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção 

de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

11.10.4. compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou 

de recursos humanos; 

11.10.5. identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

11.10.6. identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

11.11. Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer 

sanção de suspensão temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada 

a uma outra empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, 

suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos 

os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento 

ilícito. 

11.12. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 

empresa, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária 

e/ou impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de 

inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica: 

11.12.1. inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração; 

11.12.2. relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 

administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual 

responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

 

12. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e, caso não seja aceitável, ou, 

ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este Edital. 
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12.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 

habilitatórias fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

13. DO RECURSO 

13.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante 

o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

13.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 

anterior, implica a decadência do direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

13.1.2. Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da 

intenção de recurso e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão. 

13.1.3. O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, 

limitando-se a verificar a presença dos pressupostos recursais. 

13.1.3.1. A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de 

recurso será devidamente motivada e registrada em campo próprio do sistema. 

13.1.3.2. Não será admitida intenção de recurso quando: 

13.1.3.2.1. constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal; 

13.1.3.2.2. fundada em mera insatisfação da licitante; 

13.1.3.2.3. ostentar caráter meramente protelatório. 

13.1.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões 

do recurso, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, 

em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

13.1.4.1. Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema Eletrônico 

exige o preenchimento, pela recorrente, do campo referente às razões recursais no prazo 

indicado. 

13.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação 

nesse sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 

sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

13.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

13.3. Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua 

decisão objeto do recurso. 

13.3.1. Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à 

autoridade superior para julgamento do recurso. 

13.4. Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do 

Pregoeiro, ao(à) Ordenador(a) de Despesa do ÓRGÃO, nos termos do art. 4.º, incisos XVIII, 

XIX, XX e XXI, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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13.5. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá ao(à) Ordenador(a) de Despesa. 

14.2. A homologação deste Pregão compete ao(à) Ordenador(a) de Despesa. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à(s) vencedora(s) do certame. 

 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. Depois de homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para 

assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.1.1. Será exigida a assinatura eletrônica do contrato mediante uso da certificação 

digital ICP Brasil. 

15.1.2. O ÓRGÃO poderá enviar por e-mail ou fisicamente o contrato para assinatura 

da licitante, que deverá devolvê-lo assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento. 

15.1.3. Caso a licitante não compareça ou assine o contrato no prazo estabelecido, fica 

o Pregoeiro autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, após 

negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar o 

respectivo contrato, obedecida a ordem de classificação. 

15.2. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora 

mantém as condições de habilitação. 

 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. A licitante que, convocada para assinar o Contrato Administrativo, nos prazos 

estabelecidos acima, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o seu valor global, caso 

se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções 

previstas em lei. 

16.2. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no 

subitem 15.1.3, e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas 

às sanções referidas no item 16.1. 

16.3. Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o 

certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

ÓRGÃO e será descredenciada nos Sistemas de Pregão Eletrônico pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo 

das demais cominações legais. 
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16.4. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos, os atos lesivos à 

administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os 

infratores às penalidades previstas na referida lei. 

16.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até às 17:00h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada 

para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente pelo Sistema 

Eletrônico. 

17.2. Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação. 

17.2.1. A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a 

Administração respondê-la em até 2 (dois) dias úteis contados do recebimento. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

17.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até às 17h 

(horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico. 

17.4.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os 

esclarecimentos solicitados até 2 (dois) dias úteis contados do recebimento. 

17.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação 

plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 

licitante. 

18.2. Integram este Edital os seguintes anexos: 

18.2.1. Anexo I – Termo de Referência; 

18.2.2. Anexo II – Modelo de Apresentação de Proposta; 

18.2.3. Anexo III – Minuta de Contrato Administrativo. 

18.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo 

meio legal de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

18.3.1. A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de 

complementação de informações acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o 

substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação. 



 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
 

Página 15 de 37 

 

18.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

18.5. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão 

fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

18.6. As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 

8.666/1993 estão previstas nos anexos deste Edital. 

18.7. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão 

serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

19. DO FORO 

19.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão 

que não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da comarca de Marituba/PA, 

com exclusão de qualquer outro. 

 

Marituba/PA, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

LEONARDO SERRÃO  

Coordenadoria de Licitações 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA APRESENTAÇÃO: 

Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo peça 

integrante e inseparável do procedimento licitatório, com fulcro no objeto discriminado adiante, 

para o atendimento das necessidades do Município de Marituba/PA. Por esta razão, este Termo 

de Referência, parte integrante do Instrumento Convocatório, tem como escopo orientar a 

contratação do objeto, estabelecendo exigências, procedimentos e rotinas para o correto 

seguimento do certame e para o cumprimento da obrigação esperada. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal:  
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

Corroborando com a Carta Magna vem a Lei de Licitações nº 8.666/1993, em seu Art. 

1º, parágrafo único:  
“Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos 

da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as 

fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios.” 

Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos 

atos praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer 

aos seguintes diplomas legais: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 

nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Pregão Eletrônico, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 – Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Lei n° 8.078 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos.  

Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 

Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos 

imperioso proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por 

consequência, satisfação do interesse público. 
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3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 O município de Marituba/PA, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE, possui 103,214 km² de extensão territorial e uma população estimada em 133.685 

(cento e trinta e três mil seiscentos e oitenta e cinco) habitantes que utilizam dos serviços 

públicos essenciais, garantidos constitucionalmente a qualquer cidadão. 

 A presente aquisição dos equipamentos hospitalares visa contribuir com a melhoria na 

assistência médica da Rede Pública de Saúde, assim como, especificamente, na reabilitação de 

usuáios que, de alguma forma, adquiriram deficiência especifica com o atendimento 

oftalmológico do referido Centro Especializado, possibilitando aos usuários uma melhoria 

contínua e qualificada do serviço público de saúde e o cumprimento dos preceitos 

estabelecidos na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes, bem como irá possibilitar a ampliação do acesso humanizado e atendimento 

integral da população usuária do SUS, municipal e regionalizado, que se organizam de acordo 

com os parâmetros da Política Nacional do Sistema Único de Saúde. 

Levando ainda em consideração que é dever do Estado garantir a saúde, conforme o art. 

196 da Constituição Federal, bem como levando em consideração os critérios e parâmetros para 

o planejamento e programação de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS, conforme 

previsto na Portaria nº 1.631, de 01 de outubro de 2015, do Ministério da Saúde.  

Imperiosa é a presente licitação, com o objetivo de resguardar o interesse público, 

atender a coletividade e manter a continuidade dos serviços públicos essenciais a manutenção 

do bem comum.   

 

4. OBJETO: 

4.1. O presente objeto visa a Contratação de Empresa Especializada para o 

Fornecimento de Equipamentos e Materiais Permanentes em atendimento ao Centro de 

Reabilitação de Marituba CER II – Centro de Especialidades, conforme Proposta de Aquisição 

nº 10299.375000/1180-09, habilitada pelo Ministério da Saúde, para os itens fracassados do 

Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020–PE–SRP–SESAU/PMM, juntamente com Equipamentos 

Odontológicos e Oftalmológicos não contemplados pelo Ministério da Saúde para atender a 

Rede de Atenção Especializada e Unidades de Saúde do Município de Marituba/PA. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E QUANTIDADES: 

5.1. Para atendimento das necessidades da Secretária do Municipal de Saúde do 

Município de Marituba/PA, o objeto a ser contratado seguirá as especificações detalhadas no 

quadro abaixo: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO – EQUIPAMENTOS / MATERIAL PERMANENTE UNID QTDE 

1 
APARELHO DE DVD – CONTROLE REMOTO, COM PORTAS USB E 

REPRODUÇÃO DVD/CD/CD-R/VCD/SVCD/DVCD/JPG/MP3. 
UNID 3 

2 

APARELHO PARA FISIOTERAPIA POR MICROONDAS – MODO DE 

OPERAÇÃO CONTÍNUO, BRAÇO ARTICULADO, REGULADO PELA 

ANVISA 

UNID 1 

3 
APARELHO PARA TRAÇÃO ORTOPÉDICA, TIPO CERVICAL 

PAREDE, REGULADO PELA ANVISA. 
UNID 17 
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4 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL - SUPORTE COM 

RODÍZIOS, VÁLVULA DE SEGURANÇA, FRASCO 

TERMOPLÁSTICO/VIDRO FLUXO DE ASPIRAÇÃO DE 31 A 49 LPM, 

REGULADO PELA ANVISA. 

UNID 3 

5 
BALDE A PEDAL - CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE de 30L ATÉ 49L. CERTIFICADO PELO INMETRO. 
UNID 26 

6 

BAROPODÔMETRO - EQUIPAMENTO MODELO 

COMPUTADORIZADO. SOFTWARE E PLATAFORMA COM 

SENSORES. REALIZA MENSURAÇÃO BAROPODOMÉTRICA 

ESTÁTICA E DINÂMICA. REALIZA MEN- SURAÇÃO 

ESTABILOMETRIA. PLATAFORMA COM NO MÍNIMO 1600 

SENSORES. FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 100HZ, REGULADO 

PELA ANVISA. 

UNID 1 

7 

CADEIRA OFTALMOLÓGICA ELÉTRICA – CONSTRUÍDA EM AÇO, 

PINTADA COM TINTA EPÓXI; ACIONAMENTO POR COMANDOS 

NA LATERAL DO ENCOSTO DO TÓRAX OU PEDAL; APOIO DOS 

BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS (DIREITO E ESQUERDO); BASE COM 

PÉS REGULÁVEIS PARA AJUSTE AO CHÃO; BASE COM RODAS 

(OPCIONAL); BOTÃO VOLTA ZERO; CADEIRA GIRATÓRIA ATÉ 

330º (OPCIONAL); ENCOSTO DE CABEÇA ESCAMOTEÁVEL; 

ESPUMA INJETADA, ESTOFADO EM COURVIN; OPÇÕES DE CORES 

PARA REVESTIIMENTO; OPÇÕES DE CORES PARA BASE E 

FERRAGENS BRANCA, GELO OU PRETA; SISTEMA DE ELEVAÇÃO 

ELÉTRICO (SEM ÓLEO); VOLTAGEM BIVOLT COM CHAVE 

SELETA – 110/220. DESTINA-SE A POSICIONAR E MANTER O 

PACIENTE EXAMINADO EM POSIÇÃO SENTADA E A SEGURAR A 

CABEÇA DO PACIENTE DURANTE O EXAME OFTALMOLÓGICO. 

UNID 1 

8 

CADEIRA PARA MASSAGEM - MATERIAL DE CONFECÇÃO EM 

AÇO OU FERRO PINTADO, CAPACIDADE ATÉ 140 KG, REGULADO 

PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UNID 2 

9 

CAMPÍMETRO – INCORPORA PRATICAMENTE TODOS OS TIPOS 

DE EXAMES E ANÁLISES PARA DIAGNÓSTICOS DE CAMPO 

VISUAL. É UM EQUIPAMENTO COMPACTO, DURÁVEL, RÁPIDO E 

MUITO FÁCIL DE OPERAR. POSSUI UMA BASE DE DADOS 

COMPLETA PARA REALIZAR ANÁLISES NORMATIVAS 

ROBUSTAS COM VELOCIDADE E PRECISÃO NOS DIAGNÓSTICOS. 

DESVIOS LOCAIS, DESVIOS NORMATIVOS (BANCO DE DADOS), 

PREGRESSÃO, MAPAS DE LIMITES E ESCALA DE PONTOS, HOV, 

BEBIE, GRÁFICOS DE MONITORAMENTO DE FIXAÇÃO COM 

CÂMERA. ESTRATÉGIAS: (THRESHOLD, FAST-THRESHOLD, 

ADVANCED (SITA), 3-ZONE, SCREENING, FLICKER (PARA 

FREQUÊNCIA DE FUSÃO CRÍTICA), EXAMES BINOCULARES: BSV, 

BDT (MOTORISTA), CINÉTICO (GOLDMANN). 

UNID 1 

10 

CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS (DIVERSOS) TIPO 

FECHADO, CONFECCIONADO EM AÇO INOX, 110CM DE ALTURA 

X 70CM DE COMPRIMENTO, REGULADO PELA 

ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UNID 1 

11 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 

QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 

COMPUTA- DOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO 

INTEL CORE I3 OU AMD A10 OU SIMILAR; POSSUIR 1 (UM) DISCO 

UNID 12 
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RÍGIDO DE 500 GIGABYTE; MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) 

GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) 

GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 

SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL; A 

PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, 

BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E 

DIVULGADOS, NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, 

ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES; POSSUIR 

PELO MENOS 01 (UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR; 

POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, 

COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE; O ADAPTADOR DE 

VÍDEO IN- TEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 01 (UM) 

GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT 

DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, 

POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO 

MENOS 01 (UMA) DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI; 

UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD 

ROM; TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) E MOUSE 

USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL (COM FIO); MONITOR DE LED 19 

POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9); INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N; SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS); FONTE COMPATÍVEL 

E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM; 

GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL 

OU HORIZONTAL; TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS 

(GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR 

GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, 

E MAN- TER O MESMO PADRÃO DE COR; TODOS OS 

COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 

REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 MESES. 

CONFORME NORMAS DA ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO. 

12 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) – ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE; COMPU TADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM 

PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I5 OU AMD A10 OU 

SIMILAR; 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTES VELOCIDADE 

DE ROTAÇÃO 7.200 RPM; UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO 

DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; MEMÓ- RIA RAM DE 08 (OITO) 

GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS IDÊNTI- COS DE 04 

(QUATRO) GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM DDR42.133 MHZ 

OU SUPERIOR; TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WI- 

DESCREEN, SUPORTAR RESOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS; 

TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA 

PORTUGUE- SA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS 

POSIÇÕES DO TECLA- DO PADRÃO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD 

COM 02 (DOIS) BOTÕES INTEGRADOS; MOUSE ÓPTICO COM 

CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL); INTERFACES 

DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFI PADRÃO 

IEEE 802.11A/B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL, WINDOWS 10 PRO 

(64 BITS); BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION 

COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) CÉLULAS; FONTE EXTERNA 

AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM; POSSUIR INTERFACES 

UNID 4 
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USB 2.0 E 3.0, 01 (UMA) HDMI OU DISPLAY PORTE 01 (UMA) VGA, 

LEITOR DE CARTÃO; WEBCAM FULL HD (1080P); DEVERÁ VIR 

ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA 

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 MESES, CONFORME 

NORMAS DA ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO. 

13 CRONÔMETRO - TIPO PROGRESSIVO E REGRESSIVO. UNID 1 

14 

ELETROESTIMULADOR COM CORRENTE GALVÂNICA-

FARÁDICA - COMPOSIÇÃO: 

GALVANICA/FARÁDICA/RUSSA/INTERFERENCIAL/TENS/FES/ 

MÍNIMO 2 CANAIS, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO 

PELO INMETRO. 

UNID 2 

15 

EQUIPAMENTO PARA VIDEOCONFERÊNCIA - SISTEMA DE 

VIDEO-CONFERÊNCIA COMPOSTO POR 1 CODEC, 1 CÂMERA DE 

VÍDEO PTZ COM ZOOM MÍNIMO DE 4 VEZES, 1 MICROFONE 

OMNIDIRECIONAL E 2 TELEVISORES DE LCD OU LED DE NO 

MÍNIMO 42 POLEGADAS. TAXA DE TRANSMISSÃO DE 64 KBPS 

ATÉ 4096 KBPS COM QOS EM- BUTIDO NO SISTEMA E 

CANCELADOR DE ECO. ALCANCE DO ZOOM, TAMANHO DA TV E 

CAPTURA DO MICROFONE DEVEM SER DEFINI- DOS DE ACORDO 

COM O TAMANHO DA SALA DE REUNIÃO PARA ADEQUADA 

VISIBILIDADE E CAPTURA DE IMAGENS E SONS. RESO- LUÇÃO 

DE VÍDEO NO MÍNIMO, PADRÃO HIGH DEFINITION - 720P. 

POSSUIR, NO MÍNIMO, 1 ENTRADA DE VÍDEO DIGITAL PARA 

CONEXÃO COM PC. POSSUIR, NO MÍNIMO, 2 SAÍDAS DE VÍDEO 

DVI OU HDMI OU VGA. POSSUIR, NO MÍNIMO, 1 ENTRADA E 2 

SAÍDAS DE ÁUDIO STEREO. POSSUIR NO MÍNIMO 02 ENTRADAS 

PARA MICRO- FONE. RACK PARA SUPORTE DE TV DUPLO (DUAL 

MONITOR), CONFORME NORMAS DA ABNT/CERTIFICADO PELO 

INMETRO. 

UNID 1 

16 

ESTETOSCÓPIO ADULTO - TIPO DUPLO, AUSCULTADOR AÇO 

INOXIDÁVEL, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO 

INMETRO. 

UNID 5 

17 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL - AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL 

TIPO DUPLO, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO 

INMETRO 

UNID 4 

18 

GANGORRA DE EQUILÍBRIO - MATERIAL DE CONFECÇÃO: 

MADEIRA COM PISO ANTIDERRAPANTE, REGULADO PELA 

ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UNID 13 

19 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANNER 

E FAX) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; IMPRESSORA COM 

TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRÃO DE COR 

MONOCROMÁTICO; TIPO MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA, 

DIGITALIZA, FAX); MEMÓRIA 128 MB; RESOLUÇÃO DE 

IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 1200 

X 1200 DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600; VELOCIDADE DE 

UNID 1 
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IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E BRANCO; CAPACIDADE DA 

BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO MENSAL 30.000 PÁGINAS; FAX 

33.6KBPS OPCIONAL; INTERFACES USB, REDE ETHERNET 10/100 

E WIFI 802.11 B/G/N ; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O 

PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 

CONFORME NORMAS DA ABNT/CERTIFCADO PELO INMETRO. 

20 

LÂMPADA DE FENDA – SISTEMA ÓPTICO BINOCULAR TIPO 

GALILEU QUE OFERECE CAMPO DE VISÃO AMPLA E IMAGENS 

DE QUALIDADE, NÍVEIS DE AMPLIAÇÃO FACILMENTE 

ACESSÍVEIS POR ROTAÇÃO DE CILINDRO, SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO «INFERIOR», COM RECURSO DE INCLINAÇÃO DE 

TORRE EM ATÉ 20°, AJUSTE CONTÍNUO DE ABERTURA DE 

FENDA, EM FONTES DE ILUMINAÇÃO LED. LÂMPADA DE FENDA 

OU BIOMICROSCÓPIO OCULAR É UM INSTRUMENTO USADO POR 

OFTALMOLOGISTAS, PARA AVALIAÇÃO DO MEIO OCULAR. 

CONSISTE DE UMA FONTE DE LUZ DE ALTA INTENSIDADE QUE 

PODE SER FOCADA PARA BRILHAR COMO UMA FENDA. A 

LÂMPADA FACILITA UMA EXAMINAÇÃO DAS ESTRUTURAS 

FRONTAIS DO OLHO HUMANO, QUE INCLUEM A PÁLPEBRA, 

ESCLERA, CONJUNTIVA, ÍRIS, CRISTALINO E CÓRNEA. 

UNID 1 

21 

LANTERNA CLÍNICA – APARELHO PORTÁTIL UTILIZADO PARA 

AUXILIAR A ILUMINAÇÃO EM EXAMES OFTALMOLÓGICO; 

LANTERNA COMPACTA, RESISTENTE E DE LONGA DURAÇÃO; 

ILUMINAÇÃO BRILHANTE COM LÂMPADA XENON HALÓGENA 

XHL 2,5V; TECNOLOGIA XHL XENON HALOGÊNIO PROPORCIONA 

100% MAIS LUZ EM COMPARAÇÃO COM AS LÂMPADAS 

CONVENCIONAIS. LUZ MAIS BRANCA CONCENTRADA E DE 

ALTO BRILHO PARA UMA ILUMINAÇÃO PERFEITA; CABO 

ERGONÔMICO, À PROVA DE CHOQUE, RESISTENTE E 

ANTIDERRAPANTE. 

UNID 1 

22 

LAVADORA (CUBA) ULTRASSÔNICA DE 12 LITROS PARA 

LIMPEZA DE MATERIAIS HOSPITALARES COM GABINETE E 

CESTO EM AÇO INOXIDÁVEL E TAMPA DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE OU SIMILAR, COM SENSOR DE SEGURANÇA, 

PAINEL DE COMANDO: 40 KHZ, TEMPORIZADOR ELETRÔNICO 

MICROPROCESSADO; FUSÍVEL DE PROTEÇÃO; DESCARGA PARA 

LÍQUIDOS; CICLO DE TRABALHO AUTOMÁTICO; CONTROLE DE 

TEMPO DE TRABALHO INDICADO POR LEDS, TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO 127/220V E COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA 

REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM E PEÇAS DE 

SUBSTITUIÇÃO DISPONÍVEIS EM TERRITÓRIO NACIONAL. 

UNID 5 

23 

LENSÔMETRO – VOLTAGEM: BIVOLT; DIMENSÕES: 22 X 21 X 46 

CM (A X L X P); TELA TOUCH SCREEN "7"; PESO: 4.5 KG; 

DIOPTRIAS (ESFÉRICO): -25D / +25DS; DIOPTRIAS (CILÍNDRICO): -

10D/ +10D, EIXO: 0 A 180º (COM INTERVALO DE 1º), DISTÂNCIA 

INTERPUPILAR: 41.5 ~ 83 MM, FIXAÇÃO DA LENTE: 10 ~ 90 MM DE 

DIÂMETRO, PRISMA: X-Y / P-B ALCANCE DE 0 A 20, ADIÇÃO: 0 A 

+10D. EQUIPAMENTO CAPAZ DE MEDIR A DIOPTRIA DA LENTE 

DE FORMA PRECISA E ESSENCIAL PARA UMA ÓPTICA, MEDIÇÃO 

PUPILAR: DNP, DP E ALTURA. TUDO DE UMA SÓ VEZ, ATRAVÉS 

DE SENSORES DE PRESENÇA INSTALADOS NA NASAL E NA MESA 

UNID 1 
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DE APOIO COM IMPRESSORA TÉRMICA INTEGRADA, É UM 

EQUIPAMENTO QUE FAZ A LENSOMETRIA. SUA PRESENÇA É 

OBRIGATÓRIA EM ÓPTICAS E LABORATÓRIOS, SEGUNDO A 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. 

24 

LOUSA INTERATIVA - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 

LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; QUE PERMITA 

CONEXÃO A COMPUTADOR E SUPORTE OS SISTEMAS 

OPERACIONAIS WINDOWS E LINUX; DIMENSÃO MÍNIMA DE 77 

POLEGADAS; FUNCIONALIDADE SENSÍVEL AO TOQUE, POSSUIR 

APAGADOR E MOUSE; POSSUIR INTERFACE USB; GARANTIA: 

MÍNIMA DE 12 MESES, CONFORME NORMAS ABNT/CERTIFICADO 

PELO INMETRO. 

UNID 3 

25 
MANOVACUÔMETRO - TIPO ANALÓGICO, REGULADO PELA 

ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO. 
UNID 1 

26 

MICROMOTOR ELÉTRICO COM LOCALIZADOR DE ÁPICE, PEÇA 

DE MÃO, CONTRA ÂNGULO E MOVIMENTO 

RECIPROCANTE/ALIMENTAÇÃO (BATERIA E TOMADA) COM 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

E PEÇAS DE SUBSTITUIÇÃO DISPONÍVEIS EM TERRITÓRIO 

NACIONAL. 

UNID 1 

27 

NEBULIZADOR PORTÁTIL - TIPO ULTRASSÔNICO NÚMERO DE 

SAÍDAS SIMULTÂNEAS 0, REGULADO PELA 

ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UNID 8 

28 

OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO COM BATERIA 

ACOPLADA NO CAPACETE PROPORCIONANDO MAIOR 

FLEXIBILIDADE DE MOVIMENTOS AO USUÁRIO; CAPACETE 

LEVE E ACOLCHOADO COM AJUSTE VERTICAL; FONTE 

LUMINOSA DE LED (2,38W) COM INTENSIDADE LUMINOSA 

AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE UM BOTÃO NO CAPACETE, COM 

POTÊNCIA LUMINOSA MÁXIMA DE 1200 LUX A 30CM; 

DIÂMETROS DOS SPOTS DE ILUMINAÇÃO: 25, 35 E 45 (300MM); 

DEVE POSSUIR NO MÍNIMO FILTROS AZUL E VERDE COM 

CAMADA DE PROTEÇÃO EVAPORADA; LENTES DE VIDRO 

ÓPTICO ANTI-REFLEXO; DISTÂNCIA INTERPUPILAR AJUSTÁVEL 

INDEPENDENTE E ASSIMETRICAMENTE ENTRE 46 - 75MM; 

DIÂMETRO MÍNIMO DA PUPILA DE 2MM. DEVE ACOMPANHAR 

BATERIA, CARREGADOR E MALETA PARA TRANSPORTE, 

REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UNID 1 

29 

PANELA ELÉTRICA PARA CONFECÇÃO DE ÓRTESES - PANELA 

ELÉTRICA PARA CONFECÇÃO DE ÓRTESES EM TERMOPLÁSTICO 

DE BAIXA TEMPERATURA, CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO 

REFORÇADO PARA DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR, 

SUPERFÍCIE ANTI- ADERENTE, POTÊNCIA DE 1.500 W OU 

SUPERIOR, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 40 CM X 30 CM X 6,4 CM, 

110/220 - BIVOLT, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO 

INMETRO. 

UNID 1 
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30 

REFRATOR DE GREENS - EQUIPAMENTO DE TESTE DE 

REFRAÇÃO SUBJETIVA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

FAIXA DE PO- DER ESFÉRICO: 16,75D A -19,00D, COM LEITURA 

MÍNIMA DE 0,25D OU 0,12D (QUANDO AS LENTES AUXILIARES 

0,12D OU LENTES OP- CIONAIS +/- 0,12D ESTIVEREM EM USO); 

FAIXA DE PODER CILÍNDRI- CO: 0 A -6,00D, COM LEITURA 

MÍNIMA DE 0,25D OU 0,12D (QUANDO AS LENTES AUXILIARES - 

2,00D ESTIVEREM EM USO); ESCALA DO EIXO DO 

ASTIGMATISMO: 0° A 180° EM PASSOS DE 5°; CILINDRO 

CRUZADO: +/- 0,25D, TIPO REVERSA (SINCRONIZADO COM O 

EIXO DO ASTIGMATISMO) E +/- 0,50D; PRISMA ROTATIVO: 0 A 20D 

EM PASSOS DE 1D; AJUSTE INTERPUPILAR: 48 A 80MM COM 

PASSOS DE 1MM (DIREITO E ESQUERDO SINCRONIZADOS); 

AJUSTE DE DES- CANSO DE TESTA: 16MM PARA TRÁS E PARA 

FRENTE; CONVER- GÊNCIA: OS EIXOS ÓPTICOS DAS LENTES SÃO 

ALINHADOS COM UMA DISTÂNCIA DE 400MM DOS VÉRTICES 

DAS CÓRNEAS (2MM CADA PARA DIREITA E ESQUERDA EM 

DIREÇÃO AO, INTERIOR); DISTÂNCIA INTERPUPILAR 

PERMITINDO CONVERGÊNCIA DE 57 A 80MM; 

CAMPO DE VISÃO EFETIVO: 19MM; DEVE POSSUIR ÓPTICAS 

SELADAS PARA PROTEÇÃO CONTRA POEIRA E CÍLIOS. 

REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UNID 1 

31 

RETINOSCÓPIO – HÁ UMA ESCALA NO CILINDRO DA LENTE QUE 

REPRESENTA DIFERENTES AMETROPIA. COM TRÊS (3) NÍVEIS DE 

DIFICULDADE COM A MUDANÇA NO TAMANHO DA PUPILA, 

COMUTÁVEIS POR SIMULAÇÃO DE PUPILA PEQUENA, GERAL E 

MIDRIÁTICA. COM TRÊS (3) CAMADAS EM FORMA DE ARCO 

PAREDES PARA LENTES DE REFRAÇÃO OU FIXAÇÃO DE 

DIFERENTES GRAUS DE ASTIGMATISMO. O DESIGN SIMULADO É 

MAIS CONVENIENTE PARA A PRÁTICA DA OPTOMETRIA, FÁCIL 

E FLEXÍVEL DE OPERAR. É USADA PARA DETERMINAR O ERRO 

DE REFRAÇÃO EM CRIANÇAS, ADULTOS COM ATRASO NO 

DESENVOLVIMENTO NEUROLÓGICO OU EM INDIVÍDUOS CUJO 

COMPORTAMENTO LIMITA A CAPACIDADE DE COOPERAR COM 

OUTRAS TÉCNICAS DE REFRAÇÃO. É ESPECIALMENTE ÚTIL EM 

BEBÊS E CRIANÇAS MUITO JOVENS. 

UNID 1 

32 

SIMETRÓGRAFO - PORTÁTIL COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO OU SIMILAR, DOBRÁVEL COM DISPOSITIVO PARA 

NIVELAMENTO DOS PÉS. POSSUI NÚMEROS NA PARTE SUPERIOR 

E LETRAS NA LATERAL. DIMENSÕES MÍNIMAS (ABERTO): 2 X 1 

M. DIMENSÕES MÍNIMAS (FECHADO): 1 X 1 M, REGULADO PELA 

ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UNID 2 

33 

TONÔMETRO DE APLANAÇÃO – CONSIDERADO O PADRÃO PARA 

MEDIR A PRESSÃO INTRA-OCULAR, A TONOMETRIA DE 

APLICAÇÃO É BASEADA NA MEDIÇÃO DA FORÇA NECESSÁRIA 

PARA APLANAR UMA SUPERFÍCIE CONSTANTE (3,06 MM) DA 

CÓRNEA. REICHERT OFERECE DOIS TONÔMETROS DE 

APLICAÇÃO DE CONTATO QUE SE ADEQUAM A QUALQUER 

SALA DE EXAME – O CT100 E CT210. OS TONÔMETROS SÃO 

CONVENIENTEMENTE MONTADOS EM UMA LÂMPADA 

CORTADA E OFERECEM UMA MEDIÇÃO DE PIO COM 

AMPLIAÇÃO DE 10X. AMBOS OS TONÓMETROS OFERECEM 

UNID 1 
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MEDIÇÕES CONSISTENTES A PARTIR DE 0-80 MMHG, SÃO FÁCEIS 

DE CALIBRA, RÉ O EXAME QUE MEDE A PRESSÃO INTERNA DO 

OLHO. A PRESSÃO INTRAOCULAR PODE SOFRER VARIAÇÕES 

POIS É FORMADA POR UM LÍQUIDO QUE ESTÁ LOCALIZADO 

ENTRE A ÍRIS E A CÓRNEA. 

34 

VENTILÔMETRO/RESPIRÔMETRO - APARELHO PARA MEDIÇÃO 

DO VOLUME DE CORRENTE DE AR EXPIRADO. CONSTRUÍDO EM 

AÇO INOXIDÁVEL; COM OS RESPECTIVOS CONECTORES; 

DIÂMETRO DO MOSTRADOR DE NO MÍNIMO 35 MM; DOIS 

PONTEIROS INDICADO- RES; FAIXA MÍNIMA DO INDICADOR 

PRINCIPAL: 0 A 100 LITROS; FAIXA MÍNIMA DO INDICADOR 

COMPLEMENTAR: 0 A 1 LITRO; ACOMPANHA ADAPTADOR, 

MALETA OU PROTETOR PARA ACONDICIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO 

INMETRO 

UNID 4 

 

 5.2. Os equipamentos deverão ser novos e de primeira qualidade, atendendo ao disposto 

na legislação pertinente, certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das 

especificações das normas técnicas da ABNT. 

5.3. A oferta de proposta comercial no certame importa no dever da Licitante de 

afiançar, pelo fabricante, ou por si própria, prazo de garantia mínima, por item, de pelo menos 

12 (doze) meses. 

 

6. DA LICITAÇÃO: 

6.1. Recomenda-se pela utilização da modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do 

tipo Menor Preço. 

6.2. O critério de julgamento se aplicará por item. 

6.3. Os preços médios cotados pela Administração serão adotados como preço estimado 

para esta licitação.  

6.4. Poderão participar da licitação as empresas que:  

6.4.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de 

Referência; 

6.4.2. Atendam às exigências constantes neste Termo de Referência, no Edital e nos 

seus anexos, em especial quanto à documentação requerida para sua habilitação. 

6.5. No encaminhamento da Proposta Comercial, a Licitante poderá anexar folders, 

prospectos e outros materiais de divulgação, bem como certidões e selos de exigência 

obrigatória, se for o caso, para que seja facilitado a análise de cada um dos equipamentos 

ofertados. 

6.6. Para fins de habilitação técnica, deve a Licitante apresentar a seguinte 

documentação:  

6.6.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove (m) aptidão da proponente para desempenho de atividades 

em características, quantidades e prazos semelhantes às descritas neste Termo de Referência; 

6.6.1.1. O (s) atestado (s) deverá (ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação 

de seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do Contratante, as 

especificações dos itens contratados, as quantidades efetivamente satisfeitas e os prazos para 

cumprimento da obrigação, consignando que foram plenamente cumpridos. 
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6.6.1.2. No caso da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público, deverá constar ainda a indicação da Ata de Registro de Preços (se 

for o caso) e sua vigência, e/ou a indicação do contrato administrativo (se for o caso) e sua 

vigência contratual. 

6.6.1.3. Alvará da vigilância sanitária, se for o caso.  

6.6.1.3. Alvará de funcionamento.  

  

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. Em cumprimento ao que prescreve o § 3º, do art. 60 c/c do art. 61, da Lei nº 

4.320/64, bem como ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 

101/00, os recursos necessários para custear a referida despesa com o fornecimento do objeto 

em questão deverão ser devidamente empenhados em conformidade com sua origem 

orçamentária. 

 

8. DAS CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO: 

8.1. O objeto será recebido: 

8.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Edital e da proposta; 

8.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até quinze dias do 

recebimento provisório; 

8.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo; 

8.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos equipamentos em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

8.2. O objeto será entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição 

da Requisição, assinada por servidor com poderes para tal. 

8.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça a satisfação, o recebimento ou a 

utilização do objeto do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da comunicação formal da Administração. 

8.4. O objeto será satisfeito nas quantidades solicitadas através de formulário específico 

de Requisição, assinado pela chefia imediata e/ou servidor credenciado para tal. 

8.5. As solicitações dar-se-ão de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 

desde que dentro do prazo de vigência contratual. 

8.6. Para o fiel cumprimento da obrigação, a BENEFICIÁRIA / CONTRATADA 

deverá atender obrigatoriamente toda e qualquer normatização legal e infralegal aplicável à 

atividade econômica relativa ao objeto licitado, mesmo que não conste expressamente disposto 

neste Termo de Referência. 

8.7. O objeto deverá apresentar a garantia / validade de pelo menos de 12 (doze) meses, 

a partir da data de sua entrega. 

8.8. Para cumprimento da obrigação, a entrega deve satisfazer os seguintes requisitos:  

8.8.1. Equipamento (s) embalado (s) e identificado (s), de acordo com as especificações 

técnicas mencionadas neste Termo de Referência; 

8.8.2. Perfeito acondicionamento do (s) equipamento (s), de forma que seja preservado 

durante o deslocamento, transporte, movimentação e armazenamento, se for o caso; 

8.8.3. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Requisição; 
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8.8.4. Entrega no prazo, local e horários prestos neste Termo de Referência. 

8.9. Os fornecimentos serão realizados nas quantidades solicitadas através de formulário 

específico de Ordens de Compra / Requisição, assinado pela chefia imediata e/ou servidor 

credenciado pela chefia. 

8.10. As solicitações dar-se-ão de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Marituba/PA, desde que dentro do prazo de vigência contratual. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste 

Termo de Referência, nos termos da legislação vigente, e ainda:  

9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação;  

9.3. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução da obrigação;  

9.4. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução da obrigação; 

9.5. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para 

acompanhamento da obrigação. 

9.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

cumprimento da obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, 

Lei nº 8.078, de 1990. 

9.7. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, o (s) equipamento (s) com avarias ou defeitos. 

9.8. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou 

municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 

9.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, em virtude de omissões e 

atos praticados por seus funcionários e prepostos, bem como pelas despesas originadas de 

infrações ou da inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em 

vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que este seja obrigado 

a fazer a esses títulos, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

9.10. Responsabilizar-se, na execução do objeto deste Termo de Referência, por todas 

as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, transporte (de 

pessoal, materiais e acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e 

previdenciários), seguros, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados ou prepostos, inclusive aqueles vinculados a empresas que lhe prestarem serviço 

(distribuidoras, transportadoras etc.). 

9.11. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações.  

9.12. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 

permanente da obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 

respeitando suas normas de conduta. 

9.13. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições do Edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo 

entre as partes. 
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9.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

9.15. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições 

de habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de 

fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

9.16. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal 

e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo 

orientar os empregados e colaboradores nesse sentido. 

9.17. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente 

ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 

como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º 

grau, durante a vigência deste contrato. 

9.18. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-

mail) para comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 

9.19. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

9.20. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer 

irregularidade verificada no cumprimento da obrigação. 

9.21. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-

se em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 

Licitação e na proposta consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais 

pertinentes ao feito. 

9.22. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 

origem até o local de entrega/execução, definido neste Termo de Referência, sem quaisquer 

complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento. 

9.23. Satisfazer a obrigação no local consignado neste Termo de Referência, observando 

ainda o horário de funcionamento administrativo. 

9.24. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 

apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE. 

9.25. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 

obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas neste 

Termo de Referência e na legislação pertinente. 

9.26. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, 

negligenciar ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo 

de Referência, ficará sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na 

legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais 

danos e prejuízos provocados. 

9.27. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 

execução/fornecimento. 

9.28. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do contrato. 

9.29. Todos os gêneros perecíveis e não perecíveis deverão ser transportados em 

caminhão tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter 

qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 
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9.30. Os produtos deverão estar sobrepostos em paletes e/ ou em caixa de polietileno 

higienizadas quando necessário, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em 

embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico. 

9.31. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

10.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma 

do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e 

acompanhamento da execução do contrato durante toda a sua vigência. 

10.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança.  

10.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, 

dentro dos prazos previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação 

dos serviços. 

10.4. Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada 

na execução dos serviços. 

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa CONTRATADA. 

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. DA VIGÊNCIA: 

11.1. O contrato administrativo terá vigência até 31 de dezembro de 2022, sem prejuízo 

do prazo de garantia dos produtos.  

 

12. DO REAJUSTE: 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data da 

apresentação das propostas na Sessão Pública. 

 

13. DO LOCAL: 

13.1. A satisfação do objeto se dará de forma centralizada, em apenas um endereço.  

13.2. A satisfação do objeto deste contrato administrativo se dará no almoxarifado 

central da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao Centro de Diagnóstico, localizado na Rua 

João Paulo II, Bairro Dom Aristides, Cidade de Marituba/PA. 

13.3. Caso outro horário não seja formalmente convencionado entre as partes, a 

satisfação do objeto deverá respeitar o horário de funcionamento administrativo do 

CONTRATANTE, qual seja de 8h às 14h. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL: 
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14.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

satisfação da obrigação, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do objeto. 

14.2. A gestão e fiscalização da prestação da obrigação será exercida por servidor(es) 

especialmente designado(s), na forma prevista na Lei 8.666/93, ao(s) qual(is) competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência à CONTRATANTE 

e à CONTRATADA, conforme abaixo: 

14.3. A obrigação será acompanhada e fiscalizada por um servidor formalmente 

designado pelo CONTRATANTE, doravante denominado FISCAL DO CONTRATO, com 

autoridade para exercer, como representante da Administração, toda e qualquer ação destinada 

a orientar, acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

14.4. Será designado ainda, facultativamente, por precaução, SUPLENTE DE FISCAL, 

a fim de que a execução do contrato não seja interrompida por qualquer intempere ocorrida com 

o servidor designado como FISCAL DO CONTRATO. 

14.5. A CONTRATANTE promoverá a fiscalização do objeto sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, acompanhando o desenvolvimento desta, assegurando o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

14.6. A fiscalização da obrigação pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 

cláusulas contratuais. 

 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da 

Nota Fiscal / Fatura. 

15.2. A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com 

a discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e 

encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

15.3. A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens do contrato, conforme o caso, 

constando o valor unitário e as demais especificações inclusas na proposta consolidada 

vencedora do certame; 

15.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência 

bancária. 

15.5. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o 

pagamento ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida 

à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas 

sanadoras. 

15.6. No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após 

a regularização da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em 

ônus adicional à CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato. 

15.7. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o 

pagamento se o cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste 

Termo de Referência e do contrato, se for o caso. 

15.8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número 

da agência e o número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento. 

15.9. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal / Fatura a modalidade e 

número da licitação a que faz referência e o contrato administrativo. 
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15.10. No momento do pagamento a CONTRATADA deve manter regularidade Fiscal 

e Trabalhista e apresentar os seguintes documentos: 

15.10.1. Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

15.10.2. Recibo de pagamento devidamente assinado; 

15.10.3. Certidão Negativa Conjunta de Débitos junto à Fazenda Nacional; 

15.10.4. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA 

for domiciliada em Marituba/PA; 

15.10.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

15.10.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao Justiça do Trabalho; 

15.10.7. Demais documentos exigidos por Lei, Decreto ou outro instrumento normativo 

municipal. 

15.11. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à 

CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de 

qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela. 

15.12. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito 

eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

15.13. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

15.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

15.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

15.16. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 

forma estabelecida nos Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em 

cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os 

quais serão devolvidos INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 

16. DAS SANÇÕES: 

16.1. Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e demais 

legislações pertinentes, respeitado o devido processo legal, nos termos do artigo 109 da Lei 

nº8666/93; 

16.2. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

concomitantemente as penas de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com 

a Administração Municipal e impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

16.3. Quando aplicada a pena de multa, está será calculada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato; 

16.4. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a prestação, 

total ou parcial, do(s) serviço(s), deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada, quando ocorrer fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato e de impedimento de 

sua execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo a sua ocorrência; 

16.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela 

CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos; 
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16.6. A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do 

CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para 

recolhimento da multa; 

16.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será 

precedida do devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

16.8. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato; 

16.9. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Este Termo de Referência é parte integrante do Edital, do Contrato Administrativo, 

obrigando a CONTRATADA ao cumprimento de todas as suas disposições. 

 

Marituba/PA, 20 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

______________________________ 

JAILSON CRUZ 
Diretor do CER  
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ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de 

outorga de poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, conforme modelo 

abaixo, à Coordenadoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Marituba/PA. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........../20.... 

Data de abertura da Sessão Pública: 

Hora de abertura da Sessão Pública: 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Dados Bancários: (Nome do Banco, Código do Banco, Agência, Conta) 

Representante Legal: (Aquele que assinará o contrato) 

CPF: (do Representante Legal que assinará o contrato) 

RG/Órgão Emissor: (do representante legal que assinará o contrato) 

Instrumento de outorga de poderes: (Contrato Administrativo, Ata, Procuração, etc.) 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
UND. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL: R$ .............................. (valor por extenso) 

VALIDADE DA PROPOSTA: ...................... dias 

 

Esta licitante DECLARA: 

1. Estar ciente de todas as condições apresentadas no Instrumento Convocatório do 

certame acima mencionado, concordando com a sua totalidade; 

2. Que todos os dados acima apresentados deverão ser utilizados para preenchimento do 

Contrato Administrativo, caso se sagre vencedora; 

3. Que possui certificado digital ICP-Brasil válido, tanto e-CNPJ, quanto e-CPF do 

Representante Legal, para a assinatura dos documentos necessários. 

4. Que nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos serviços desta Licitação. 
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5. Que o prazo de entrega/execução dos produtos/serviços é de .............. (.......) dias, a 

contar do recebimento da nota de empenho ou ordem de compra/serviço, em conformidade com 

o Termo de Referência. 

6. Que o cumprimento da obrigação de dará nos locais indicados pela Prefeitura 

Municipal, mediante a apresentação da Requisição Formal /Ordem de Serviço, sem nenhum 

ônus para essa Prefeitura. 

7. Que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

 

Instruções de preenchimento: 

- A licitante deverá informar os preços por item, total do item, total do grupo (se houver) 

e total global da proposta, seguindo a numeração constante no Edital. 

- O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar o contrato 

deverá ser encaminhado em anexo à proposta de preços. 

- Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos, limitados a 

2 (duas) casas decimais. 

- A proposta de preços deverá estar datada e assinada por Representante Legal. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........../20..... 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ÓRGÃO E .........................., NA FORMA 

ABAIXO. 

 

O ÓRGÃO, com sede na ....................., número .............., Bairro: ...................., 

Marituba/PA, CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ................................, neste ato 

representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, NOME, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a .................NOME................., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..........................., sediada na ................, nº .............., bairro 

............, .................../UF, CEP: ......................, telefone (......) ..............................., E-mail 

....................................., neste ato representada por seu Representante Legal, Sr(a). 

....................................., nacionalidade..............., estado civil............., ocupação.................., RG 

n.º ........................ SSP/......, inscrito(a) no CPF sob o n.º ....................., residente e 

domiciliado(a) no(a) ..................., nº .................., bairro ................, CEP: ........................, 

doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 8.666/1993, 

da Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/2022-SESAU, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Este termo tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para o 

Fornecimento de Equipamentos e Materiais Permanentes em atendimento ao Centro de 

Reabilitação de Marituba CER II – Centro de Especialidades, conforme Proposta de Aquisição 

nº 10299.375000/1180-09, habilitada pelo Ministério da Saúde, para os itens fracassados do 

Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020–PE–SRP–SESAU/PMM, juntamente com Equipamentos 

Odontológicos e Oftalmológicos não contemplados pelo Ministério da Saúde para atender a 

Rede de Atenção Especializada e Unidades de Saúde do Município de Marituba/PA, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
UND. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 Detalhamento do item 01      

02 Detalhamento do item 02 etc.      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de assinatura e encerramento em .......... de .......... de ............, 

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento geral do Poder Executivo Municipal de 

Marituba/PA, para o corrente exercício orçamentário-financeiro, na classificação abaixo (a 

depender do Contratante): 

Unidade Orçamentária: XXXX 

Funcional Programática: XXXXX 

Elemento de Despesa: XXXXXX 

Fonte: XXXXXXX 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por FISCAL designado pela 

CONTRATANTE através de ato formal, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO 

11.1. As condições para cumprimento da obrigação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital;  

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, na Imprensa Oficial Competente, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Todas as demais disposições do Termo de Referência, ainda que não elencadas 

neste instrumento contratual, se aplicam a este. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. É eleito o Foro da cidade de Marituba/PA para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor, que, após lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, 

especialmente digitalmente.  

Marituba/PA, ....... de ............. de .......... 

 

 

_________________________________ 

NOME 

_________________________________ 

CONTRATADA 

Ordenador(a) de Despesa CPNJ nº ..................... 
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